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co},IrssÃo DE Jt]srrÇÂ E REDAÇÃO

TARECER N" 032i2Ü26

PARECER DA COMISSÃO }E JUSTIÇÁ E REDAÇÂO, SOBRE O
PROJETO DE LEI N' ç2Ü12A26 DE AUTORIA DO YEREADOR
RAIMLTNDO NENO DA SILVAMENESES.

I - Relatório:

O Prcjeto de Lei n" *2*12A2ó, de autoria do Yere*dor Raimundc Nenc da Sílva Meneses,

tem comc objetivo a denominaçáo da Rua Raimundo Neno de Meneses, situada no bairro Flores,

sede do Municípia de Amontada{E.
O Projeto foi prctocolado nesta Casa Legislativa em 4 de maio de 2026. Após sua leitura

ta14u Sessão Ordinária de2ü26, itcou aptc ao reçebimento de emendas.

Seguindo os trâmites regimentais, o Prajeto foi encaminhado a esta Comissão para análise

dos aspectos afetados.

E o relatório.

II - Fundamentação:

O Projeto de Lei em análise estrá redigido de forma clara, objetiva e concisa, em

confarmidade com a ortografia oficial, ostanda devidamente subsçrito poÍ seus autores. Ademais,

apresenta ementa sucinta e justificativa escrita, em abservânçia ao dispostc no Regimento Intemo

da Cârnara Municipal e à boa técnica legislativa.

,4. distribuição do texto também esta dentro das padrões exigidos, atendendo aos

requisitos de admissibilidade. A materia veiculada neste Projeto de Lei se adequa aos princípios

de competência legislativa assegurados a* Município, çonfcrme o artigo 30, inciso I, da

Constituiçãa Federal. Não há *anflita com â competênctapnvativa da União Federal, nos termos

do artigo 22 da Constituição Federal, fiem cofl1 a competência concorrente entre a União, os

Estados e o Distrito Federal, conforme o artiga 24 da Constituíção Federal.

O projeto pode prosseguir em traÍniteção, pois foi elaborado dentro da competência

legislativa desta Casa, nüs termüs do artigo 30, incisc I, da Constituição Federal, qlle assegura aos

Municípics a prerrcgativa de iegislar sobre assuntcs de iateresse lccal, dispcsitivo ccm idêntica

redaçáa no artiga 18, inçiso I, da Lei Orgânica Municipal.

Por interesse local entende-se:

«todos üs sssunlos do Município, mesmo em qae ele não fosse o
único interessado, desde que seia o principal. E a suo
predominância; tudo qae repercute direta e imediatamente no vida
itir;itit:ipal é de iníeres:;e laca{". (CASTRO José j'Jilo de, rr Direito
Nt'*mcipai Positiv*. 4. ed., Editora De1Rey, Belo Hcrizonte, 1999.

p.4e).
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Corroboraado o alegad*, os ensinamentos do mestre Hely L,opes Meirelles, inDtteita

Mnaicipal Brasileiro, 13" ediçã*, Malheiras, piry;r* 587 '

í.lrcle ressaltar que essa colnpetência do h{unicípio para legislar
'sobre assuntas de iníeresse loc*l' bem coma * de 'suplemeíríar s

tegislação.{ederal e estaduçl ??o que cauber'- ou seia, eín ãs§untos

ern que predomine o iníeresse {ocai - awpliam sigrcificativameníe a

aÍuação legisÍatitt* da Cámara de Yereadores'

()
l,eis d,e iniciativç da Cdyncra, ou mais propriameníe, de seus

vereadores são totÍss as que a íei orgânica municipaÍ nãa reserva,

expressct e privativa*tenÍe, à iniciaíiva do prefeito. As íeis orgânicas

municipais devem repr*duzir, defltre as motérias previstas nos arts.

61, §I'e 165 dç CF, as que se inserem no dmbito da compeÍênci*

municipal. São, país, de iniciatíva exciusiva do prefeita, como

chefe do Executitto l*cal, os proietos de Íei que disponham sobre a

criaçãa, estÍutürüçtia e uÍríbuíções das secretarias, orgãos e errte§

rts AdmínistraçiÍo Púbtiea tr{unicip*l; matéría de organização

admiaistrativa e píanelamento tle execução de obras e ser|tiços

púbticos; cri*çdo de c*rgos, funções oa eÍ?rprego§ públicos na

Adminktraçíio diret*, autarquia e fundacional da Município; o

regime jurídteo únfuo e prevídencidrio dos sewidores municipsis,

Jíxação e aument* de sua remuneraçãa; pl*no pluriunuul, as

diretrizes orçamentdrias, o orçsmento anual e os critérios
suplemextares e especiuis. Ús demais proiaos tompetem

coÍrcoífenteÍ?tente ao prefeito e à Câmute, na forma regimental."
(grifo nosso).

Observa-se o preenchimento das requisitos ccnstantes no ârt. 3o da Lei Municipal no

ÉA2DA21, de 14 de junha dç2*21, a saber:

I - Os homenageados deverão gozar de bom conceito social,

observando-se o disposta no ertigo 1o, da Lei Federal 6.454177, da

24 de outubro da 1977, que proibe atribuir nome de pessoa viva a

bem público.
iI - que o homenageado tenha comprovadamente prestado serviços

relevantes ao Mrmicípio, olt ao Estado, ou ao País e ou à

Humanidade, flos divers+s cÍrmpos do canhecimsnto hurnano, da

educação, da cultura dos esportes, das artes, da politica e da

filantropia;
III - que resgatem e se identifiquem oom a história de Amontada;

iV - que não haja outra via, proprio ou logtadouro público a quejá
tenha sido atribuído o nüme da pessoa a quem se pretende

homenagear.

Quantc ao quórum de vatação, a Câmara somente pode deliberar col1l a presença da

maioria absoluta das Vereadofss, ãdotãndo, âeste caso, a votâÇãs nominal e por maioria simples,

confofine a Regimentü Interíls.
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Por fim, Çaso apíovado, o Projeto será enviado pâÍa elaboração do autógrafo e postericr

sançãa ou veto do Execurivo, eãl çcnformidade com os trâmites previstos na legislaç'ão municipal.

III - Opinião:

Concluímos que o Projeto de Lei em arxllise preenche todos os pressupostos legais e

constituçionais vigentes de admissibilidade.

Desta forma, opinamos pela regular tramitação do Projeto de Lei n'02Ü12*26, de autoria

do Vereador Raimirndo Neno da Silva Meneses.
-:t, o rareÇer.

Amoritada - CE., 22 de maio de 2026.

G/r*{,àr*o,.*
Relator

es

fV - Deeisãa d* Comissão de Justiça e Redação.

Analisadas as çontextualizações e argumentações do relator, a Comissãc de Justiça e

Redação segue e parcceÍ do relator, manifestando-se FAVORA\EL ao Projeto de Lei ao

020DA26, paÍa que tenha continuidade regimental nesta Câmara de Vereadores.

Arnontada -' CE.. 22 de rnaio de 201ó

,rr-\'S1Ç
l{aria Sirnar* Saldanha Freitas

Presidente

{ { a1*-
S, Rodrigues

( âusente )

lYangles Praciano Carneiro
Tüernbro

clo o

Reletor
(*) a favor, pelas cancltisões do {\ ) a favür, pelas canclusões do (---) a favor, pelas conclusões

paÍecer. pâÍecer. do Parecer.

( ) contra, pela reprovação do ( ) cüntrâ, pela reprovação do (---) contra,pelareprovação do

parecer. parecer. parecer.
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